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ESCOLA APl/ENTISTA PE ir GRAtí;

LILAH" p Tr

SÃO PAULO - CAPITAL ^:-: •'

FIXAÇÃO PE MEWSALIPAPES

ANSELMO ANTUNES

JOÃO GUALBERTO PE CARI/ALHO MENESES

05 / 07 / S9

Conselho Pleno

D . C . f . do

HISTÉRICO: Cu-tdam
de

de <íe ja-

2-APREC'f A Ç Ã Q : A xln4-t^-£u^çao de en^^wo apt-icou paia O.Á men4a£-ídade4 de '
1 95S, ua^o^e.6 acoima do& pe.im££i.do£ peta tnQÍ&JLacão que /tege a matiza ,

4en« Qua^qae^. coman-ícaçao ao Conà&íko Eátaduat de Educação, portanto , à zm

a compe-teta^re de£x,òeA.ação aaio-txlza-tÕ^ca,
Em 27 de junho de Í9S5 , áo^ pub£-ccado no P , O . E . a £ndí,aacão

CEE n$ 3244/75 , aa-to^zando a -cia^^ía^çao ap^xlca^ pa^.a dezembro de ? 9 ^ 7

o vatoti. de Czí 1 . 2 4 0 , 2 3 » paA,a o tíu^^o ^de J? Q-^LÍIU [ Ia , a 4a.áé/Lte. ) , o
quct£ 4eA.ue cie òa^e de cã^.ca£o pa/ia a* pa*.ce£a.á v^wcenda^.

Fazendo a £abe£a da evolução daá meia^a-t-cdade^ autosisizadaA e

p/ta-í-c"aada4 em 7 9 S S, £em0.ó :
?g GRAU - 7 A. A 4A.SSRIE

AUTORIZADO PRATICAPO

- Czí 1 . 4 5 9 , 5 3 (Pe-Líbei-ação 3 2 / 5 5 )

- Czí 7 . 6 2 6 , 4 0 (Pe-tibetação 32 /55)
ma-tço/SS

ab/i^/&^

ma-co/SÍ

jutho/ S8

88

novembro/ S S
dezemb/ to /SS

- (Pec/teío 9 5 7 2 0 / S S - L-tb.
- Czí 3 , 9 6 3 , 7 7 (Pec^e^o 9 5 9 2 7 / S S ] -

- Czí 4 . 6 6 3 , ^ 5 (Pec^teío 9 5 9 2 7 / á S )
- Czí 5 . 4 « í , 4 2 (Pec/teío 9 5 9 2 J / S I )

- Czí 6 .45* ,7 í (Pec/Le-to 9 5 9 2 7 / S S )
- Cz$ 7 , S 4 0 , 3 7 (Pec*e*o 9 5 9 2 7 / S S )
- Czí 9 . 5 7 7 , 3 6 (Pec^ie^o 9 5 9 2 7 / S S )

- Czí 7 7 . 5 5 3 , 7 2 (Pec^eío 9 5 9 2 1 / S S )
- -Czí 1 4 . 5 6 2 , 7 7 (Pec^ie^o 9 5 9 2 7 / S S )

(Pec^ieío 9 5 7 2 0 / 5 5 )



Proc.CEE 3244/75

C E K

IND.CEE GENE 138/89

4e que na planilha "RECEITA e PESPESA",

'a Pe-U.beA.acao CEE nÇ 0 2 / S 9 I Ó Í . J 6 Í ) , rfo-t apn.opfuia.do no -t-tem
— .•*. v

cão* do pa;fu,mcw.to o va£oA. ac<tma ao p&imÂ.tsLdo , e no Áíem "ouíA,aá

3-

c.* *, çtxe não podem pa>t.a o ope-^ac-co-

ce do expo^^o, JNOEFÍRO o pêd-tdo de íiomo^o^ação do4
podendo a fíní^dade COÒ/LO.A. 04

de ane-cA.o a
pa-

- M. Á

NCz$ 21,30

NCz$ 27,30

NCzf 27,30

cobAada4 a ma-íov deveA-ão

compensadas na ^o-tma da ^eg^có^ação

d&votv-L

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do voto do Relator.

O Conselheiro Joio Gualberto de Carvalho Meneses absteve-se de votar

Sala "Carlos Pasquale" em 05 de julho de 1989.

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


